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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESPÍRITO SANTO 

PORTARIA PRES Nº 298, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2018.

Altera Escala de Plantão dos membros e servidores do MPF/ES no 
período de 28 de setembro a 19 de dezembro.

O  PROCURADOR-CHEFE  DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

ESPÍRITO SANTO, no uso das suas atribuições legais, nos termos dos poderes que lhe são 

conferidos pelos artigos 55 e 56, ambos do Regimento Interno Diretivo do Ministério Público 

Federal, aprovado pela Portaria PGR/MPF n.º 357, de 05/05/2015, e considerando o disposto 

na Portaria MPF/ES n.º 46, de 20 de março de 2017, RESOLVE:

Art. 1º. Alterar o art. 1º da Portaria PRES n.º 264, de 27 de setembro de 2018, 

estabelecendo  que  a  escala  do  plantão  dos  membros  e  servidores  do  Ministério  Público 

Federal no Estado do Espírito Santo no período de 28 de setembro a 19 de dezembro de 2018, 

se dará da seguinte forma:

Período Procurador da República Servidor
(Fone: 9-9244-7831) 

28 de setembro a
05 de outubro

Fabrício Caser Laiz Mello da Cruz Antonio

05 a 11 de outubro Alexandre Senra Rossana Franco Ramos

11 a 19 de outubro Julio César de Castilhos Oliveira Costa Maria da Penha Ribeiro Schayder

19 a 26 de outubro Gabriel Silveira de Queirós Campos Eduardo Vieira Carniele

26 a 31 de outubro Paulo Augusto Guaresqui Eliédna Matos Pinto

31 de outubro a
09 de novembro

Fernando Amorim Lavieri Lívia Souza Peixoto

09 a 16 de novembro Carlos Fernando Mazzoco Marciley Boldrini da Silva

16 a 23 de novembro André Carlos de Amorim Pimentel Filho Marcela Rodrigues Pavesi Lopes

23 a 30 de novembro Flávio Bhering Leite Praça Luís Gustavo Britto Vieira

30 de novembro a
07 de dezembro

Paulo Augusto Guaresqui Carla Gadelha Xavier

07 a 14 de dezembro Elisandra de Oliveira Olímpio Alayne Armini Pinha

14 a 19 de dezembro Paulo Henrique Camargos Trazzi Barbara Fernandes Torezani
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO AUGUSTO GUARESQUI
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